
ESTA}O DÀ PARÀÍBA
PREFEITURA I,nrllICIPAL DE üJAS ESTRADÂS

PREGÃO ELEiRôI{ICO NO OOâ!SI2à22
PROCESSO ADIII ISTRATIVO N§ 22933OPESOO16

Cü{TRATO Ne : Ídm31/2q22-CPL

IERI',IO,DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PiEFEIIURA iITJNICIPTL DE DUÀS ESTMDÁS E

KL COÍ'IERCIO DE ALIÍTIENTOS LTDA.., PrÀRA F0RNECIMENTO CONFORME DISCRII,{INADO NESTÊ
INSIRUI4ENTO NA FORI|A ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA üUNICIPÀL DE 9tÂS ESTRAITAS - Rua
do Comércio, 23 - Centro - Duas EstradâE - PB, CNPI ne 68.7A7.A12/OA01-16) neste ato pepresentada pela
Prefêitã loyce Renally Fe1ix Nunês, Brasllelra, Solteira, Fun.ionaFia Publicâ, residente e domiclliada
na Fazenda São Fnancisco, SN - Zona Rural - Duas Estnadas - PB, CPF ne A9O.4O7.SA4-4O, Canteira de
Identidade ne 3,576,572 SsP, doravante simplesmente CoNTRATANT E, e do outro lado KL COI'IERCIO DE ALII,IENTOS
LTDA. - TRAVESSÀ lOÀO DE FREITAS T4OUZINHOT SN - LOIA B - CENTRO - SERTÃOZINHO - PB, CNPI ns
3a.oa7 .4s5/oaot75, doravante simplesmentê CoNTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato) o qual se regená pelâs cláusulâç e condições seguintes:

\_. cLÁusuLA PRII4ETRA - DOS FU DAÍi|ENTOS:
Este contrato deconre da Iicitação modalidade Pregão ÊIetrônico ne gaglgl2g22, proce§sada nos têrmos da
Lei Federal ne !6.520, de X7 de lulho de 2902 e subsidiarlamênte â Lêi Federal n" 8.666, de 21 de lunho
de 1993; Lei Complementar ns 123, de 14 dê dezênbro de 2006; Decreto Federal n" LO.O24, de 2A de Setembro
de 2019; e lêgisl,ação pertinente, considêradas as alterações posteriores das referidas normas.

CúUSULA SEGUNDA - Do oB]ETo:
O presente contrato tern por objeto: Aquisição parcelada de gênero alimentício (feijão carioca), que tem
como objetivo a composição de cestas básicas para distribuição gratuita aos municipes que se encontram
em situação de vulnerabilidade social deste municÍpio, durante o exercício +inanceito de 2022.

O fornecimento deverá ser êxecutado ri8orosamentê de acordo com as condiçôes expnessas neste instrumento,
proposta apresentâda, espêci.ficações técnicas correspondentes, procêsso de lic-itação modalidade Pregão
Eletrôníco ne aàofo/ 2022 e lnstruçôes do contratante, documêntos esses que ficam fazendo partes
integnantes do presente contrato, independente de transcríçãoj e será nealizado na forma parcelada,

CUíUSULA TERCEXRA . DO VALOR E PREçOS:
o valor total. deste contnâto, a basê do prêço pnoposto, é dê R$ L2O.4AA,OO (CENIO E VINTE MIL E

qJATROCENÍOS E OITENTA REAIS).

CóD. DISCRIIíINAçÃO I4ARCA

. 1 FEIIÀO CÂRIOOUINHA novo, Tipo I, cônstituido dê grãos BRASTOL

\- inteiros ê sadios com teor de umidadê máximã de 15%,.
isento de material. terroso, sujidadês e mistura de
outràs veriêdades e espéciês, eBbêIagên de 1 Kg eft
s?cos p1ásticos transparente e atóxicos, limpos nào
,violêdos, resistenteg que gàrântam ê integridade do
lproduto até o momento do consumo aaohdi.clonado eln

fãrdos lacràdos. Sãfra não superior a 2 (dois) ânos.
A embalagem deverá aonter externamênte os dados de
identificàção ê procêdência, infornàção nutricionâ1,
:núme.o do Iotê, datã de validade, quantidade do
produto. o produto deverá apFesêhtan validade fiÍnimã
,de seis meses a partir da dâta dà êntrega na unidadê
'requlsltante. 0 paoduto deverá ter reglstro no
llinistério da Agrícultura.

UNID, QUANÍ. P.UNITÁRIO P. ÍOTÀL
Kg 960A 12,55 12i.4gâ,gg

Totàt: X.2g.4AO,Oê.

CLÁUSULA QUARTA - DO REA]USÍAIIENTO ÊI4 SENTIDO ESTRITO:
Os preços contrãtàdos são flxos e irrêajustáveis pelo perÍodo de um ano, exceto para os casos previstos
no Art. 65, §§ 5e e 6e, dâ Lei 8.666/93.
ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrãto, poderá ser restabelecida a retaçào qr/ as
partes pactuaram iniciâlmente, nos termos do Art. 65, fnciso II, A1Ínea d, dâ Lei 8.666/91, ÍYeÊante
comprovação documental e requeniBento expresso do Contratado. \\//
Dentro do pnazo de vigência do contrato e mediante solicitação do contratado, os preços poderãVsofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporçào da variação/frifi câda no IPCA-IBGE adlnulado,
iniciadas ê concluídas após a ocorrência da anuà]idade. ^ ---t / /r



Í{os reajustes subsequerÉes ao príneiro, o interregno mínimo de tm ano será contado a partir dos efeÍtos
,iÍiãn.êir-os do últiito ieãjuste -

No caso de atraso ou não divulgaçào do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importân(ia calculada pelâ úItima variação conhecida, liquidando a di.ferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresêntàr memó.ia de cá1culo referente
ao reajustamênto de preços do valor remanescentê, senpre que este ocorrer.
Nas aferições finaj.s, o índice atualÍzado para reajuste será, obrigatorianentê, o deflnitivo.
caso o Índiçe estabelecido para reôjustamento venha a ser exti.nto ou de qualquer forma não possa mais
sêr utlllzado, será adotado, en substituição, o que vier a sen determinado pela legislação êntão eÍn

vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substitutor as partes elegerão novo Índice oficial pana
o reajustanento do pneço do valor rêmãnêscêntê, por meio de têrmo aditivo.
O reajustê poderá ser realizado pon âpostilamento,

CLÁUSULA QUIÍ{TA - DA DoTAçÀo:
As despesâs aorr€rão por cônta dÊ seguinte dotação, constentê dô orçemênto vj.gêntê:
Recursos do MunicÍpÍo dê Duas Estradas:
1-A.06 - A8.2M.2@O6.2012 - 5AO. - 3.1.9q.32,A1

CLÁUSULA SEXTA . DO PA6AüE TO:
o paganento será efetuado na Tesouraria do contratanter mêdiante processo regular, da segui.ntê maneira:
Mensalmente, parâ ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento de cada parcela.

CLifuSULA SÉTINA . DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução do objêto ora contratadoj que admite prorrogação nas condiçôes e hipóteses
prevÍstas no Ant. 57, §1', da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e sená considerado da assinatuna do
Contrato:

Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: 8 (oito) meses, considerada da data de sua ãssinaturâ.

CL'ÚSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuãr o pagâmerto relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos or meios necessários pana o Íj.el fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quânto à qualidade de prodsto
forne.ido, Êxercendo a mais ampla e completa fiscãlização, o que não eximê o Cont.atado de suaE
nesponsabilidades contratuals e Iegals;
d - Designar rêpresêntantes com âtnlbulçôês de Gestor e Fiscal deste contràto, nos termos da norma
vigents, especialmente para acompanhar e fiscalizâr a suâ êxêcução, respectivamente, pern:tida a

contrataÇão de terceiros para assistêrcia e subsidio de informações pertlnentes a essas atribulçôes.

ctÁusuLA Mr a - DAs oBRIGAÇÔES DO CoNTRÀT,U,O:
â - Executar devidamente o forneciÍnento d€scrito na CIáusuIâ coffespondente do presênte contratot dentro
dos melhones parâmetros de quã1idâde estabelecidos pâFâ ô ramo de atividade rêIâcionada ao obj€to
contratual, com observância aos prazos estipulâdos;
b - ResponsabÍ1izar-sê por todos 05 ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civIl, tributária
ê trabâlhista, bem como por todas as despesas e conpromlssos âssumidos, a qualquer tÍtulo, perantê seus
fornecedores ou terceLros em razâo da execução do objeto contrâtado;

\v c - Manter pFeposto capacitado e idôneo, aceito pelg Cgntratante, quando da execuÇão do contrato, que I
neprêsente Íntegralmente em todos os seus atos;
d - penmitir e facilitar a fiscalização do contratante devendo prestar os informes e esclatê(imentos
solicitados;
e - Será responsáve1 pelos danos causados diretamêntê ao Contratante ou a tencêiros, decornentes de sua
culpâ ou dolo na êxecução do contrato, não excluindo ou reduzindo essâ respônsâbilidade a fiscâlização
ou o acompanhamerto pelo óngão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-(ontratar, no todo ou em pante, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do contratante;
g - Mânter, durantê a vigência do contrato, en rompâtibili.dâde com as obaigâçôês assumidas, todâs as
condiçôes de hâbilitâção ê quâlificação exigidas no respectivo processo Iicitatório, apresentando ao
contratante os documentos nêcessários, sempre que solicitado;

CL/iUSULA DÉCIM . DA ALTERÀçÃO E RESCISÃOI
Este contrato podefá ser alterado com a devidâ Justlíicativa, unilateralmente pela Contratante ou por
acordo entre as partesr nos casos previstos no Artj.go 65 e será rescindido, de pleno di.relto, conforme
o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
o contratado fica obrigado a aceitar nas mesnês condiçôes contratuâis,
se fizerem nas compras, até o respectivo lirnitê fixado no Art. 65,
acréscimo ou supressão podêrá excedêr o limite estabel,ecldo, saldo ãs

os acréscimos ou supressõês q
§1" da Lei n" 8.666/93. NentÉm

celebrado entrê os contratantes.

CLÁIJSULA DÉCIIiIA PRIMEIRA - DO RECEBIIíE TO!

supressões resultantes de trct'do



Exeautado o presente contrâto e observadas as condições de adimplemento das ObrÍgações pactuadas os

pro€edlmento e prazos pâra receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conformê 0 caso, as

disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei n' 8.666/93.

CúUSULA DÉCI!4A SEGI.HDA . DAS PE ALIDADES:
A recusa tnjusta em deixar de cumprir as obnig:çôes assumidas e preceitos legais, sujeitará o contratado,
ga.antlda a prévia defesa, às seguintês pênãlldadês prevlstas' nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: â -
âdvertência.; b - multa dê mora de 0,51 (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia dê atraso na êntFega, no inÍcio ou na exêcução do gbjeto ona contratadoi c - multâ de 1OX lde?
por cento) sobrê o valor contratado pele Ínexêcução total ou pãrcia1 do contratoj d - suspênsão temporáriâ
dê participâr en llcitação e impedi.mehto de contratar com ã Administraçào, por ptazo áe até 62 (dois)
anos; e - declâ.ação de lnidoneidade para licitãr ou cortrata. com a Adminlstração Pública enquanto
perduratem os motivos detêrminantes dâ puniçâo ou até que seja promovida sua reabilitãção perânte a

própria autoridede que aplÍcou a penelidade; f - si ultanêam€nte, quâ1quer das penalldâdes câbíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

cLÁusUtA DÉCIJ,IA TERCEIRA - DÂ COI'IPEiISAÇÀO FIM,ICEIRÂ:
l,los casos de eventuais atrasos de pagamênto nos ternos deste instrumênto, e desde que o Contretado não
tenha concorrido de alguma formà pana o atraso, será admitida a cgmpensaÇão finaôceira, dêvida desde a

data 1iÍ!Íte fixâda para o pagamento até a datâ conrespondente ao efetlvo paganento da parcêla, Os encargos
moiatórios devidos êm razão do atraso no pagamento serâo càlculados com utilizaÇão da seguinte fórmulâ:
E =NxVPx I, ondei EM - êncârgos noratór1os; N - número de dlas êntre â datã prevista parà o pâEemento

e a do efetlvo pagamento; VP = valor da paraela a ser paga; e I = Índíce de compensação fínancelra, assim
apunado: I = {Tx/lOü) /!6s, sêndo Tx = pêrcentual do IPCA-IBGE acumulado nqs últimos doze meses ou, na

suê fâItâ, um novo Índice adotâdo pelo Governo Federal que o substltuâ. Na hlpótêse do nêfêrldo índice
estãbelecido parâ a compensação íinancej.ra venhà a ser extinto ou de qualquer forna não possa mais ser
utilizado, sêrá adotadô, em substituição, o que vier â ser determinâdo pêIa legislação então em vigor.

cLÁusuLA DÉcrila Qt aRTÂ - D{) foRo: tpara dirlmlr as questões decorrentes deste contratô, as partes elegem o Foro da Comarca de GuarabÍra'

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duãs) vias, o qual vai asslnado
pêIas pantes e pon duas testenunhas.

Duas Estradas - PB, A4 de llaio de 2022.

IESTEIYUNHAS

.,,fr'f-*- L h t.,^{- ?t-J.
otl1(s {g!--ji Prefeita constitucional

aga.407 .964-46

PELO CONTRATADO

fi8 6x4- CNPI: 38.o87.4851680j.75


